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AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA

NOTA TÉCNICA Nº 64/2020/AGEVISA-SCI

INTERESSADO: Serviços de eventos e afins.

ASSUNTO: Protocolo sanitário para intensificar as ações de prevenção relacionadas à
Covid-19.

 

Considerando o Decreto Nº 25.049, de 14 de maio de 2020, que ins�tui o Sistema de Distanciamento
Social Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus
- COVID19. O critério de fases (1, 2 3 e 4) busca organizar e adaptar à nova ambientação, a par�r da
Fase 3 é necessário seguir critérios para funcionamento dos estabelecimentos e/ou a�vidade.

Esta Nota Técnica deve ser priorizada como protocolo mínimo com recomendações fundamentais, com o
obje�vo de que os serviços de eventos, colaboradores e convidados e afins estejam preparados para
esse momento novo, o principal obje�vo é evidenciar a preocupação em manter a saúde e bem-estar de
todos no que tange a ambientalização ao longo das experiências vividas à par�r do Distanciamento
Social Controlado para a  pandemia pelo COVID-19.

Todas as recomendações adotadas aqui deverão ser igualmente orientadas por NOTAS TÉCNICAS (NOTA
TÉCNICA Nº 7/2020/AGEVISA-SCI –  Orientação Técnicas as Empresas no Controle e Prevenção COVID-
19; NOTA TÉCNICA Nº 4/2020/AGEVISA-SCI – Orientações Técnicas de Prevenção e Controle para
Serviços de Alimentação COVID-19;  NOTA TÉCNICA Nº 3/2020/AGEVISA-SCI – Medidas de Prevenção e
Controle em Ambientes) já estabelecidas e disponíveis em h�p://www.rondonia.ro.gov.br/covid-
19/ins�tucional/notas-tecnicas/.

Todas as recomendações adotadas baseiam-se em evidências cien�ficas e nas Notas da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

As recomendações podem sofrer alterações, conforme surgimento de novas evidências e/ou novas
recomendações da ANVISA.

 

REGRAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO

É de responsabilidade do proprietário do serviço de evento a observância e execução à todas as
regras presentes nesta Nota Técnica;

Sempre que possível, avaliar a possibilidade de adiar a data do evento;

Avaliar as condições de segurança e o estabelecimento de todos os critérios con�dos nesta Nota
Técnica serão executados;

Priorizar a realização de eventos em ambientes arejados, externos e afins;

Em caso de cerimonias religiosas, deve-se obedecer a todos os critérios das NOTAS TÉCNICA Nº 
24/2020/AGEVISA-SCI e 59/2020/AGEVISA-SCI;

Músicos poderão apresentar-se desde que, haja espaço (palco e afins) que possibilitem
distanciamento de 2  (dois) metros entre os mesmos, sendo o cantor/vocalista em havendo a

http://www.rondonia.ro.gov.br/covid-19/institucional/notas-tecnicas/
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necessidade de não u�lizar máscaras, 4  (quatro) metros de todos os demais músicos e dos
convidados;

Não recomendamos, em hipótese alguma, até a minimização endêmica do novo coronavírus no
Estado, aglomerações, portanto comemorações com danças e afins, mesmo entre casais em salões
devem ser desaconselhadas;

Música só deve ser u�lizada, mediante a NÃO interação do público, convidados devem manter-se
sentados. Inclusive shows e música ao vivo;

Se o evento for realizado em ambientes fechados, sem saídas de ar e/ou exautores, recomenda-se
rearranjos nas cerimonias de maneira a considerar que tais ocorram no menor tempo possível;

Os ambientes dos eventos devem permanecer o máximo de tempo possível abertos, com janelas e
portas abertas e bem arejadas;

Caso haja algum �po de serviço de buffet este deve adotar todas as recomendações con�das na
NOTA TÉCNICA Nº 38/2020/AGEVISA-SCI e garan�r o distanciamento entre mesas de no mínimo 2
(dois) metros, sendo as mesas distribuídas de acordo com as famílias, ou seja, se uma família
possuir dois ou três membros uma mesa de dois ou três lugares deve ser providenciada. Caso a
família possua de 6 a 12 membros poderão ser providenciadas uma mesa ou duas de acordo com a
capacidade do evento e serviço, não permi�ndo que pessoas de famílias diferentes
convívio sentem-se na mesma mesa, visto o possível risco de contaminação no momento da
refeição e interação;

Em caso de eventos de formatura e afins, os cerimoniais deverão adotar medidas de
distanciamento cole�vo entre as cadeiras 2 (dois) metros e entre os formandos, sendo
recomendado a inserção de fitas com demarcação nas filas;

Em caso de entrega de lembranças, diplomas e afins estevem deverão estar higienizados
previamente com solução recomendada pela ANVISA e/ou preferencialmente por álcool 70% antes
da entrega;

Para entrega, deverá haver totens, dispensadores e/ou funcionários disponibilizando álcool em gel
a 70% para higienização das mãos para o receptador;

Não permi�r cumprimentos, como aperto de mão, abraços e outros durante as cerimônias, exceto
em caso de pessoas do mesmo convívio;

Recomenda-se a minimização ou suspensão do serviço de bebidas alcoólicas, visto que podem
interferir na percepção e cognição do indivíduo e este induzido a não reconhecer os riscos e/ou
seguir as recomendações;

Os serviços deverão promover orientações aos convidados sobre o distanciamento e todas as
medidas recomendas nesta Nota Técnica, se possível, anteriormente no convite;

Fixar na entrada do estabelecimento de forma visível os documentos de licenciamento AVCIP -
Auto de Vistoria Contra Incêndio Pânico ou ACPS - Auto de Conformidade de Procedimento
Simplificado, emi�do pelo Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, que contém a quan�dade
máxima de pessoas permi�da;

Reduzir o fluxo e permanência e circulação de pessoas dentro do estabelecimento para o teto de
operação, compreendido como o percentual máximo de pessoas, trabalhadores ou não, que podem
estar presentes, ao mesmo tempo, em um mesmo ambiente de trabalho, fixado a par�r do limite
máximo de pessoas por espaço �sico livre;

Limitar a 40% (quarenta por cento) da área de circulação interna de convidados, não computando
área externa e administra�va, sendo no caso de necessidade de formação de filas na entrada,
estas devem preferencialmente ser organizadas fora do estabelecimento, os convidados deverão
manter distância de, no mínimo, 2m (dois metros) um do outro, cabendo a responsabilidade de
manter a ordem e o distanciamento do proprietário do serviço que está promovendo o evento.
Importante: há a necessidade de sempre que possível ser man�do o distanciamento, sendo o
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recomendado 2m², mas aceita-se o mínimo de 1m² com a u�lização de máscaras e/ou protetor
facial/face shield, neste úl�mo caso para colaboradores para garan�r maior segurança,
principalmente em momentos em que o distanciamento não pode ser
cumprido (cozinha/garçom/recepcionistas/serviço entre outros);

Após a�ngir a capacidade máxima permi�da do estabelecimento, só poderão entrar o mesmo
quan�ta�vo de pessoas que saírem;

Deverá haver a limitação de 50% (cinquenta por cento) da área de estacionamento priva�vo, com
alternância das vagas, ficando a cargo da administração do estabelecimento a organização do
mesmo;

Recomenda-se, aferir a temperatura de convidados e colaboradores antes de ingressarem nas
dependências do estabelecimento, u�lizando termômetros sem contato com o corpo. Quem es�ver
com temperatura acima de 37,2° e apresentar sintomas gripais deve ter sua entrada condicionada
ou impedida e ser orientado, a procurar uma unidade de saúde e/ou atendimento por telefone:
0800 642 5398 ou 3901 8501 Call Center Governo de Rondônia ou Disque Coronavírus do
município;

Recomenda-se que cada serviço de evento, ou mesmo cerimonia, elabore o Plano de Con�ngência
Interno aos colaboradores e eventuais parceiros para a adoção de estratégias internas para
permi�r o cumprimento da presente Nota Técnica, a fim de assegurar que convidados e
colaboradores mantenham-se saudáveis no estabelecimento;

Deverá haver totens, dispensadores e/ou funcionários disponibilizando álcool em gel a 70% para
higienização das mãos, obrigatória para entrada, nas áreas de maior circulação de pessoas,
sanitários, próximo a bebedouros e nos pontos de alimentação;

Deverá haver campanha de comunicação interna, com cartazes laváveis e afins, com orientações
sobre o combate ao Coronavírus, correta higienização das mãos e medidas de segurança adotadas;

U�lizar os espaços �sicos, os canais de comunicação e as redes sociais para propagar informações
e campanhas públicas de saúde e higiene, para informações, caso necessário, contactar a
Assessoria de Comunicação desta AGEVISA/RO;

O uso de máscaras é obrigatório para todos, pessoas que não es�verem portando máscaras não
poderão ingressar no estabelecimento, recomenda-se que convidados e/ou colaboradores que
u�lizem a máscara somente sob a boca e ou somente sob o nariz (u�lização de maneira incorreta),
deverão ajustar, caso haja recusa e/ou impossibilidade, proibir a entrada;

Diminuir ou evitar volume de decoração e/ou adornos que possam prejudicar a limpeza;

Restringir a aglomeração nos corredores e banheiros, sinalizar ou organizar filas caso haja;

Realizar a higienização de objetos que tenham contato acentuado com os convidados, tais como
maçanetas, torneiras, corrimãos, balcões, constantemente com álcool a 70% e ou outro produto
recomendado;

Em caso de movimentação financeira no interior do estabelecimento, preferir maquinetas e
tecnologia de aproximação, impedir que o colaborador toque no cartão do cliente, caso isso não
seja possível, oferecer imediatamente, antes e após o pagamento, álcool em gel 70%;

Cada serviço deve manter contato estreito com seus colaboradores, solicitando informações sobre
o estado de saúde dos mesmos, em caso confirmados de COVID-19, afastar imediatamente o
colaborador de suas a�vidades e auxiliar a vigilância epidemiológica municipal na rastreabilidade
dos contactantes caso o mesmo tenha �do contato com outros colaboradores; 

O serviço de evento deve verificar formas de minimizar ações presenciais, sempre que possível,
podendo realizar configurações remotas (online), como reuniões e treinamentos;

Crianças menores de 12 anos e pessoas do grupo de risco devem evitar a par�cipação de eventos
fes�vos;
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Antes da promoção do evento deve-se proceder a higienização completa de todos os ambientes do
local, bem como objetos;

Estabelecer sinalização de rotas de circulação nos espaços cole�vos, entrada e saída, promovendo
o distanciamento e minimizando riscos de aglomeração;

Desa�vação de bebedouros com disparo para boca e incen�vo à u�lização de copos descartáveis;

Priorizar o uso de materiais/ insumos descartáveis de uso único. Prioridade para o uso de materiais
descartáveis de uma maneira geral;

As mídias sociais do estabelecimento devem promover campanhas de conscien�zação, com a
divulgação dos novos procedimentos, divulgação visual no com cartazes afins (de acrílico ou
envolto em material plás�co, para facilitar a limpeza e/ou lavagem) das novas ro�nas adotadas
para que os convidados visualizem e se adequem;

Os espaços como lounges, espaço kids e outros que não permitam o distanciamento devem ser
interditados;

Os serviços que promovem eventos de maneira geral, deverão se atualizar diariamente sobre as
medidas de prevenção ao novo coronavírus, por meio dos sites oficiais do governo, para garan�r
que informações e/ou mudanças sejam adequadas.

 

CUIDADOS RELACIONADOS AOS COLABORADORES/TRABALHADORES

Colaboradores do grupo de risco¹ devem permanecer em casa e realizar serviço em regime de
home-office ou teletrabalho;

Caso residam com pessoas do grupo de risco, realizar preferencialmente serviço em regime de
home-office;

Toda Síndrome Gripal (SG), que configure sinal ou sintoma de resfriado e/ou gripe, afastar-se
imediatamente das a�vidades presenciais pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias, ou mais, no
caso persistência dos sinais/ sintomas, até a completa melhora;

 Disponibilizar meios para higienização das mãos, com água e sabão ou álcool gel a 70% com
periodicidade mínima de a cada 2 (duas) horas, ou a qualquer momento dependendo da a�vidade
realizada;

Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados para a a�vidade exercida e em
quan�dade suficiente. Caso a a�vidade não possua protocolo específico deverá ser fornecido no
mínimo máscara;

Providenciar barreira de proteção �sica, protetor facial ou face shield, em situações que não seja
possível garan�r o distanciamento mínimo;

Promover meios para que não ocorra o compar�lhamento de itens de uso pessoal entre os colegas
de trabalho, como EPIs, fones, aparelhos de telefone, apagadores, pincel atômico e outros,
fornecendo esses materiais para cada trabalhador.

Evitar realizar reuniões presenciais, priorizando reuniões à distância (videoconferência), caso não
seja possível, fornecer máscaras e manter o menor número possível de presentes necessários
àquela pauta, limitando a par�cipação máxima de 10 (pessoas) pessoas, respeitando o
distanciamento entre elas;

Solicitar aos colaboradores que prendam seus cabelos, se compridos, não u�lizem adornos e que
avaliem o uso da barba, pois essa se muito grande pode impedir o uso adequado da máscara;

Contatar por telefone: 0800 642 5398 ou 3901 8501 Call Center Governo de Rondônia ou Disque
Coronavírus do município, em caso de dúvidas.
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CUIDADOS GERAIS RELACIONADOS AO AMBIENTE DE TRABALHO

Manter uma comunicação clara e eficiente com seus colaboradores e clientes;

Manter a limpeza e desinfecção de escritórios administra�vos, salões de eventos, bem como
objetos de uso con�nuo;

Demarcar, com sinalização, a circulação interna, com fluxo determinado para a entrada e saída;

Permi�r apenas a entrada de pessoas que es�verem u�lizando máscaras;

Reduzir o fluxo e permanência de pessoas dentro do estabelecimento;

Limitar o número de funcionários ao estritamente necessário para o funcionamento do serviço;

Disponibilizar na entrada do estabelecimento mesa e/ou totem com álcool em gel 70% e/ou
lavatório com dispensador de sabonete líquido e papel toalha e/ou dispensador com álcool gel a
70% e/ou colaborador com borrifador de álcool 70%;

Nos espaços administra�vos realizar a higienização frequente, antes e após uso, dos fones, dos
aparelhos de telefone, das mesas, e outros;

Realizar a higienização com frequência a cada 2 (duas) horas, das maçanetas, torneiras, corrimãos,
mesas, cadeiras, teclados, e todos os equipamentos e disposi�vos de uso comum e e/ou u�lizados
com frequência, computadores, e todas as super�cies metálicas constantemente com álcool a
70%;

Reforçar os procedimentos de higiene de todos os ambientes, como depósitos, sanitários e áreas
de circulação;

Controlar o fluxo de acesso aos sanitários internos para evitar aglomerações;

Sistema�zar a limpeza local (piso, balcão e outras super�cies) com desinfetantes recomendados
para piso e álcool a 70% para as demais super�cies, no mínimo, duas vezes ao dia, ou conforme
necessidade, manter registros;

Intensificar a higienização dos sanitários existentes, quando o caso, sendo que o funcionário
deverá u�lizar os equipamentos de proteção apropriados (luva de borracha, avental, calça
comprida, sapato fechado), manter registros;

Realizar a limpeza e desinfecção das luvas u�lizadas com água e sabão seguido de fricção com
álcool a 70% por 20 segundos, reforçando o correto uso delas (não tocar com as mãos enluvadas
em maçanetas, telefones, botões de elevadores, corrimões entre outros;

Manter o ambiente de trabalho com ven�lação adequada, sempre que possível, deixando portas e
janelas abertas;

Oferecer o álcool em gel 70% para os colaboradores possam higienizar as mãos, antes e após,
tocar em objetos de uso comum;

U�lizar os canais on-line para con�nuar atendendo clientes e afins.

 

ORIENTAÇÕES PARA COLABORADORES/TRABALHADORES NO AMBIENTE DE TRABALHO

Higienizar as mãos com água e sabão com periodicidade mínima de a cada 2 horas, e u�lizar
álcool em gel a 70% a qualquer momento dependendo da a�vidade realizada;

U�lizar os equipamentos de proteção individual disponibilizados pelo empregador, da forma
correta, sendo obrigatória a u�lização correta de máscara em todas as a�vidades;

Atenção para o uso de máscara somente sob a boca e ou somente sob o nariz (u�lização de
maneira incorreta), deverão ser ajustadas;
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Nunca use máscara ao queixo;

Higienizar os equipamentos e objetos que u�liza com álcool a 70% ou conforme orientação do
fabricante;

Realizar aferição de temperatura diariamente e manter registros, se possível;

Obrigatoriedade de testagem dos colaboradores sintomá�cos;

Não cumprimentar as pessoas, sejam colegas, colaboradores ou clientes, com apertos de mãos,
abraços, beijos ou outro �po de contato �sico;

Ao tossir ou espirrar, deve-se cobrir o nariz e boca com lenços descartáveis e evitar tocar os olhos,
nariz e boca, se não for possível, cobrir a boca e o nariz com o antebraço, evitando levar as mãos
ao rosto;

Cuidados adicionais com as mãos, descuidos podem acontecer e são crí�cos quando a pessoa leva
as mãos a boca, nariz e olhos;

Manter distância mínima de pelo menos 2 (dois) metros, entre os seus colegas de trabalho e
clientes. Quando isto não for possível, u�lizar máscara e protetor facial/face shield, respeitando a
barreira de proteção �sica;

Manter os cabelos presos e não u�lizar bijuterias, joias, anéis, relógios e outros adereços, para
assegurar a correta higienização das mãos, a u�lização de toucas será obrigatória para a�vidades
que envolvam a preparação de alimentos;

U�lizar bebedouros com uso de copo individual, não realizar jato direto a boca;

Caso u�lize uniforme da empresa, ao retornar para sua residência, higienize as mãos, re�re com
cuidado, coloque em um saco ou recipiente adequado e re�re por úl�mo a máscara pelo elás�co
e/ou amarração, tome um banho, lave os cabelos e processa a lavagem do uniforme;

Caso apresente febre e/ou sintomas respiratórios, tosse, congestão nasal, dificuldade para
respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no corpo, dor de cabeça, deve comunicar ao
empregador e respeitar o período de afastamento do trabalho até a completa melhora dos
sintomas.

 

ESTACIONAMENTOS (QUANDO APLICÁVEL)

Intercalar as vagas se necessário, para que seja man�do o distanciamento mínimo recomendado
de 2m²;

Deverá haver a limitação de 50% (cinquenta por cento) da área de estacionamento priva�vo, com
alternância das vagas, ficando a cargo da administração do estabelecimento a organização das
mencionadas vagas.

 

ENTRADA DOS CONVIDADOS E AFINS

Considerar a limitação de acessos, reduzindo o número de entradas, para melhor controle e fluxo,
sem deixar de estar atento à possível aglomeração de pessoas, medidas como filas com marcação
de distanciamento mínimo poderão ser adotadas, cabendo as estabelecimento a organização com
segurança;

Designar funcionários devidamente equipados com máscaras e/ou luvas e/ou face shield  quando
necessário, para organização da entrada (evitando aglomerações), orientações aos convidados,
borrifação/ oferta de álcool 70% na entrada do estabelecimento, ou indicação da obrigatoriedade
de seu uso na entrada, u�lizando totens com álcool 70% ou dispensadores, fiscalização do uso
correto da máscara e aferição de temperatura;
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Quem es�ver com temperatura acima de 37,2° e apresentar sintomas gripais deve ter sua entrada
impedida e ser orientado a procurar uma unidade de saúde e/ou atendimento por telefone: 0800
642 5398 ou 3901 8501 Call Center Governo de Rondônia ou Disque Coronavírus do município;

Em caso de confirmação para COVID-19, o proprietário do estabelecimento de evento deverá ser
comunicado, para auxílio na rastreabilidade. Para atendimento a este critério, solicita-se que a
listagem de convidados possua telefones de contato, e-mail e quaisquer outros iden�ficadores que
facilite a localização do convidado, neste caso estas deverão ser arquivadas para posterior
u�lização das visas municipais e/ou epidemiológicas.

 

SISTEMA DE AR-CONDICIONADO

Manter a renovação de ar exigida pela legislação e realizar a troca dos filtros de ar, no mínimo, 1
vez por mês, usando pas�lhas bactericidas nas bandejas. Recomendamos avaliar as visitas de
autoridades de saúde para verificar as operações e se todas as medidas adequadas de prevenção
e controle estão sendo tomadas;

Evitar o uso de ar condicionado, na impossibilidade, manter limpos os componentes do sistema de
clima�zação (bandejas, serpen�nas, umidificadores, ven�ladores e dutos) de forma a evitar a
difusão ou mul�plicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a qualidade interna do ar.

 

SANITÁRIOS

Controlar o fluxo de acesso aos sanitários internos para evitar aglomerações;

Usar sabonete líquido e toalhas de papel para lavar e enxugar as mãos, respec�vamente;

Afixar, nos banheiros e lavatórios, material informa�vo em local que possa ser visualizado com
facilidade com instruções sobre a lavagem correta das mãos e sobre o uso do álcool em gel;

Desa�ve secadores de mãos;

Intensificar a higienização dos sanitários, sendo que o funcionário deverá u�lizar (luva de borracha,
avental, calça comprida, sapato fechado);

Realizar a limpeza e desinfecção das luvas u�lizadas, reforçando o correto uso das mesmas, não
tocando maçanetas, corrimãos, entre outros;

Recomenda-se o uso de protetor de assento descartáveis;

Aumentar a frequência de higienização de puxadores, maçanetas, interruptores, corrimões e
espelhos u�lizando solução adequada para tal fim conforme orientações da NOTA TÉCNICA Nº
47/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA .

 

LOCAL DE PREPARO, CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS

Dispor de lavatórios exclusivos para a higiene das mãos na área de manipulação, com  sabonete
líquido inodoro an�ssép�co, toalhas de papel não reciclado e coletor de papel, acionado sem
contato manual;

Disponibilizar álcool 70% em pontos estratégicos para higienização das mãos para o uso dos
colaboradores, área de manipulação de alimentos (área de armazenamento/pré-preparo/cocção e
distribuição);

Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados para os manipuladores de
alimentos;
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O uso de máscaras é obrigatório entre os colaboradores. As máscaras podem ser as de uso não
profissional (caseira ou artesanal)  e  devem  ser subs�tuídas e higienizadas sempre que elas
es�verem úmidas ou sujas. Realizar a troca da máscara a cada 03 (três) horas;

Manter os cabelos presos e não u�lizar bijuterias, joias, anéis, relógios e outros adereços, para
assegurar a correta higienização das mãos; a u�lização de toucas será essa obrigatória para
a�vidades que envolvam a preparação de alimentos;

Os colaboradores devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e antebraços,
principalmente antes e depois de manipularem alimentos, tocar em qualquer produto, nos
atendimentos dos caixas, após o uso do banheiro, ao tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e outras
situações previstas no Manual de Boas Prá�cas do estabelecimento;

O uso de luvas é recomendado somente para operações específicas, quando não for possível o uso
de um utensílio. Não é recomendado o uso de luvas em todas as a�vidades, pois elas não
garantem mais proteção do que a lavagem e higienização constantes das mãos;

Manter os utensílios como bandejas, pratos e talheres higienizados e devidamente embalados
individualmente de forma a evitar a contaminação cruzada;

Suspender uso de copos de vidro e de plás�co, dando preferência a copos descartáveis ou de uso
par�cular;

Criar ro�nas de higienização das matérias primas recebidas, como lavagem e desinfecção de suas
embalagens;

Exigir dos fornecedores de produtos que mantenham o transporte de alimentos e suas matérias-
primas dentro de condições de higiene obedecendo às Boas Prá�cas, bem como, recomenda-se
atenção à saúde e proteção dos colaboradores envolvidos nessa etapa;

Os colaboradores envolvidos na recepção das matérias-primas e insumos devem dispor de
instalações adequadas e acessíveis para a lavagem das mãos, com o fornecimento de
equipamentos de proteção individual;

Manter recipientes com acionamento por pedal para recolhimento exclusivo de resíduos
produzidos na cozinha e refeitório;

Quando removido dos setores, o resíduo deve ser armazenado e ensacado em recipientes
apropriados com tampa;

Evitar os serviços de buffet, na impossibilidade, dispor de barreiras de proteção nos equipamentos
de distribuição, evitando a dispersão de go�culas de saliva em decorrência da proximidade  ou da
ação do consumidor e de outras fontes;

Para estabelecimento do serviço de buffet deve-se designar funcionário (s) devidamente equipado
com máscara e face shield para organização da entrada (evitando aglomerações), orientações aos
convidados e necessidade de higienização das mãos com álcool 70%, antes da alimentação;

Ao se alimentar-se o cliente deve: re�rar a máscara, sem tocar na parte da frente, acondicionando-
a em um saco plás�co ou de papel e logo após a refeição recolocá-la. Higienize as mãos com água
e sabão ou álcool 70% ao manusear a máscara ao re�rar e recolocar, o serviço pode orientar o
convidado neste sen�do;

Durante a alimentação os convidados devem evitar: sorrir, conversar, manusear o telefone celular,
tocar no rosto, nariz, olhos e boca, tossir ou espirrar sobre os alimentos, produtos ou super�cies;

Adotar, quando possível, sistema de pratos individuais na mesa.

 

CRITÉRIOS DETALHADOS PARA ITENS DE USO COMUM, INDIVIDUAL E COLETIVOS E ÁREAS COMUNS
(CORREDORES, BANHEIROS, ENTRE OUTROS).



07/08/2020 SEI/ABC - 0012667759 - Nota Técnica

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14206571&infra_siste… 9/11

Higienização com álcool líquido 70% (setenta por cento), ou solução de água sanitária, ou
quaternário de amônio, ou biguanida, ou glucoprotamina depois que cada pessoa fizer o uso, no
caso de sofás e cadeiras, dar preferência as de fácil higienização e de materiais laváveis,
estofados neste momento não são indicados.

Ampliar a frequência de limpeza de pisos, mesas, maçanetas e banheiros com álcool líquido 70%
(setenta por cento), ou solução de água sanitária, ou quaternário de amônio, ou biguanida, ou
glucoprotamina;

Controlar a quan�dade de pessoas nos banheiros, respeitando o distanciamento mínimo;

Acompanhamento e treinamento constante dos colaboradores para que essas determinações
sejam respeitadas;

Vetar o uso cole�vo de sofás, bancos e cadeiras de modo que apenas 1 (um) usuário possa u�lizar
de maneira simultânea ou, caso seja um item de grande porte, seja respeitada a distância mínima
de 2 (dois) metros entre cada usuário, dar preferência para cadeiras, poltronas e afins de uso
individual, caso não seja possível intercalar;

Evitar aglomerações ao entorno do espaço, com a u�lização de fitas de marcação no chão,
cordas/fitas que organizem e outras ações que evitem essa situação, além do acompanhamento
por parte dos colaboradores;

NOTA: O uso da solução de água sanitária deve ser avaliado, em algumas super�cies pode ser
corrosiva, segue a relação de produtos alterna�vos ao álcool 70% que podem ser u�lizados para
desinfecção de objetos e super�cies:

1. Hipoclorito de sódio a 0.5%

2. Alvejantes contendo hipoclorito (de sódio, de cálcio) a 2-3.9%

3. Iodopovidona (1%)

4. Peróxido de hidrogênio 0.5%

5. Ácido peracé�co 0,5%

6. Quaternários de amônio, por exemplo, o Cloreto de Benzalcônio 0.05%

7. Compostos fenólicos;

8. Desinfetantes de uso geral com ação virucida.

Obs. A água sanitária e alvejantes comuns podem ser u�lizados diluídos para desinfetar pisos e outras
super�cies (tempo de contato de 10 minutos). Lembre-se de que estes produtos podem deixar manchas
em alguns materiais. Recomenda-se a seguinte diluição, a qual deve ser usada imediatamente, pois a
solução é desa�vada pela luz: Água sanitária: diluir 1 copo (250 ml) de água sanitária / 1L água.
Alvejante comum: 1 copo (200 ml) de alvejante / 1L água.

 

CUIDADOS COM A MÁSCARA

O coronavírus pode ser espalhado por go�culas suspensas no ar quando pessoas infectadas
conversam, tossem ou espirram. Essas go�culas podem ter sua formação diminuída pelo uso de
máscaras não profissionais. Estas máscaras atuam como barreiras �sicas, diminuindo a exposição
e o risco de infecção para a população em geral.

Importante destacar que as máscaras profissionais (material médico cirúrgico industrializado)
devem ter seu uso dedicado e exclusivo aos profissionais de saúde e pacientes contaminados,
onde as máscaras não profissionais não tem u�lidade;

As máscaras de pano feitos com itens domés�cos ou feitos em casa com materiais comuns e de
baixo custo pode ser usados como uma medida voluntária adicional de saúde pública;
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A máscara deve ser feita nas medidas corretas, devendo cobrir totalmente a boca e nariz, sem
deixar espaços nas laterais. Também é importante que a máscara seja u�lizada corretamente, não
devendo ser manipulada durante o uso e deve-se lavar as mãos antes de sua colocação e após sua
re�rada;

Tomar cuidado para não tocar na máscara, se tocar a máscara, deve executar imediatamente a
higiene das mãos;

Evitar uso de batom ou outra maquiagem ou base durante o uso da máscara;

A máscara é de uso individual e não deve ser compar�lhada;

As medidas de higiene e a limpeza das máscaras não profissionais em tecido e a eliminação
periódica das descartáveis são ações importantes de combate à transmissão da infecção;

Não u�lizar a máscara por longo tempo (máximo de 3 horas);

Trocar após esse período e sempre que �ver úmida, com sujeira aparente, danificada ou se houver
dificuldade para respirar;

Higienizar as mãos com água e sabonete ou preparação alcoólica a 70% ao chegar em casa; d.
re�re a máscara e coloque para lavar; e. repita os procedimentos de higienização das mãos após a
re�rada da máscara;

Não compar�lhe a sua máscara, ainda que ela esteja lavada;

Ao contrário das máscaras descartáveis, as máscaras de tecido podem ser lavadas e reu�lizadas
regularmente, entretanto, recomenda-se evitar mais que 30 (trinta) lavagens;

A máscara deve ser lavada separadamente de outras roupas, lavar previamente com água corrente
e sabão neutro, deixar de molho em uma solução de água com água sanitária ou outro
desinfetante equivalente de 20 a 30 minutos, enxaguar bem em água corrente para remover
qualquer resíduo de desinfetante, evite torcer a máscara com força e deixe-a secar, passar com
ferro quente, garan�r que a máscara não apresenta danos (menos ajuste, deformação, desgaste,
etc.), guardar em um recipiente fechado;

Recomenda-se, preferencialmente, a u�lização de tecidos que contenham algodão em sua
composição bem como tecidos sinté�cos apropriados;

Para descarte da máscara use um saco papel ou plás�co fechado ou em uma lixeira com tampa.
Evite tocar a super�cie do saco de papel ou plás�co após o descarte da máscara, não toque no
rosto ou em super�cie, lave imediatamente as mãos com água e sabonete novamente ou proceda
a higienização com preparação alcoólica a 70%.

 

ORIENTAÇÕES PARA CONVIDADOS

Se você for do grupo de risco, fique em casa, se possível.

Caso tenha sintomas de gripe ou resfriado, não saia de casa.

U�lize máscara, durante todo período de permanência fora de casa o uso é obrigatório mesmo que
você permaneça por pouco tempo no evento.

Não u�lizar bebedouros, se for o caso, estes estarão desa�vados, preferencialmente levar sua
garrafa ou copo de casa.

Se for necessário realizar alguma transação financeira no estabelecimento e/ou em lanchonetes,
preferencialmente não permi�r que outras pessoas toquem em seus cartões de crédito ou débito
na hora do pagamento, caso isso seja necessário higienize suas mãos com álcool em gel 70% em
seguida. Evite pagar com dinheiro.
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Leia com atenção a todas as no�cias oficiais sobre as recomendações necessárias para sua
par�cipação no evento, planeje suas a�vidades antes de sair de casa;

Realize a higienização das mãos ao entrar no local do evento;

Diminua a ingesta de bebidas alcoólicas, estas de acordo com estudos podem diminuir a sua
percepção e cognição;

Evitar rir, conversar, manusear o telefone celular, ou tocar no rosto, nariz, olhos e boca, durante sua
permanência no evento;

Ao tossir ou espirrar cobrir o nariz e boca com um lenço descartável, descartá-lo imediatamente e
realizar higienização das mãos. Caso não tenha disponível um lenço descartável cobrir o nariz e
boca com o braço flexionado, se possível não re�re a máscara;

Ao chegar em casa, higienizar as mãos e antebraços com água e sabão e preferencialmente tomar
um banho.
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